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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

16ª Sessão da 6ª Turma Recursal do Rio de Janeiro
(6ª Sessão Virtual)
Data: 10/05/2023
Horário de início: 14:05 horas
 

Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juiz Federal BOAVENTURA JOAO ANDRADE
 

Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.  
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5078363-77.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: LUCIANA CRISTINA MOREIRA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELA CRISTINA MOREIRA PEREIRA (OAB RJ001060B)
ADVOGADO(A): ANA MARIA NEVES DE PAIVA NAVARRO (OAB RJ060805)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O JUÍZO DE ADEQUAÇÃO, DE MODO A CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE ASSEGURAR O DIREITO AO DEPÓSITO DAS PARCELAS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO -
FGTS RELATIVAS AO PERÍODO DE 17/7/2008 A 22/9/2019 DURANTE O QUAL MANTEVE-SE O CONTRATO DE CARÁTER TERMPORÁRIO COM O
HOSPITAL FEDERAL CARDOSO FONTES - HFCF. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

PREFERÊNCIA: ANA MARIA NEVES DE PAIVA NAVARRO POR LUCIANA CRISTINA MOREIRA PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002394-70.2021.4.02.5106/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: CLARO S.A. (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5078363-77.2019.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5078363-77.2019.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002394-70.2021.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5002394-70.2021.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): RODRIGO DE LIMA CASAES (OAB RJ095957)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: JOANNA AMARAL MUNIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRIS POTTER VIEIRA FERNANDES (OAB RJ232137)
ADVOGADO(A): JOAO RICARDO AYRES DA MOTTA (OAB RJ084803)
ADVOGADO(A): FLAVIA MARIA RABELAIS DUARTE (OAB RJ105198)
ADVOGADO(A): ISABELLA DIAS RABELLO (OAB RJ230451)

RECORRIDO: LUIZ ALEXANDRE TAVARES DO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRIS POTTER VIEIRA FERNANDES (OAB RJ232137)
ADVOGADO(A): JOAO RICARDO AYRES DA MOTTA (OAB RJ084803)
ADVOGADO(A): FLAVIA MARIA RABELAIS DUARTE (OAB RJ105198)
ADVOGADO(A): ISABELLA DIAS RABELLO (OAB RJ230451)

INTERESSADO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES
INTERESSADO: BANCO BMG SA (RÉU)
ADVOGADO(A): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): CAMILLA DO VALE JIMENE

INTERESSADO: BANCO DAYCOVAL (RÉU)
PROCURADOR(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA
INTERESSADO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): FELIPE D'AGUIAR ROCHA FERREIRA
ADVOGADO(A): FELICIANO LYRA MOURA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E DAR-LHES PROVIMENTO, A FIM DE
REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS OU DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTES VENCEDORES.
INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: DALTON SANTOS MORAIS POR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECURSO CÍVEL Nº 5002705-30.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ (RÉU)
PROCURADOR(A): EURICO MEDEIROS CAVALCANTI
PROCURADOR(A): LUCIANA APARECIDA DE PAULA CASTRO
RECORRIDO: RODRIGO PORTELLA BALBI (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002705-30.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5002705-30.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): GABRIELA CIARLINI DE AZEVEDO (OAB RJ160305)
ADVOGADO(A): LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)
ADVOGADO(A): SAULO GUAPYASSU VIANNA (OAB RJ165441)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5064475-36.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: MARCELO SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA MENDES DA SILVA (OAB RJ148902)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 8, DESPADEC1]. DESCABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, PORQUANTO A
MATÉRIA EM FOCO SE SUBSUME À ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONTIDA NA EDIÇÃO 129 DO JURISPRUDÊNCIA EM
TESES, ITEM "6": "O RECURSO INTERPOSTO PELO VENCEDOR PARA AMPLIAR A CONDENAÇÃO - QUE NÃO SEJA CONHECIDO, REJEITADO OU
DESPROVIDO - NÃO IMPLICA HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL PARA A PARTE CONTRÁRIA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANA PAULA MENDES DA SILVA POR MARCELO SILVA DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5003912-19.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: MARIANA LIMA E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EWELYN PEDROSA E SILVA (OAB MG211151)
ADVOGADO(A): LUIZ GUILHERME BATISTA CARVALHO (OAB MG168902)
ADVOGADO(A): MARIO LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB MG185786)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA PARA DETERMINAR QUE SEJA APLICADO NOS CÁLCULOS PARA DEVOLUÇÃO DOS VALORES

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5064475-36.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5064475-36.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PAGOS A MAIOR, NOS SEMESTRES 2018.2, 2019.2, 2020.1 E 2020.2, O PERCENTUAL DE 99,22%, ENCONTRADO NA FÓRMULA DO ART. 48 DA
PORTARIA MEC 209/2018, SOBRE O VALOR DA SEMESTRALIDADE. SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EM RAZÃO DE SER VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EWELYN PEDROSA E SILVA POR MARIANA LIMA E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5003750-68.2019.4.02.5107/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: GABRIEL DOS SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA BASTOS E SANTOS (OAB RJ196300)
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): ANTONIO JOSE DE LIMA DIAS
RECORRIDO: OS MESMOS

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (INTERESSADO)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS INTERPOSTOS,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A UNIÃO, RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. CONDENO O AUTOR EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO MESMO PERCENTUAL SOBRE O
VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART. 98, § 3º DO CPC.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANA CAROLINA BASTOS E SANTOS POR GABRIEL DOS SANTOS DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5083411-12.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: FABIO ALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS MARA PEREIRA MOREIRA (OAB RJ204013)
ADVOGADO(A): LILIAN MARTINS MOREIRA (OAB RJ123093)
ADVOGADO(A): WILSON MACIEL CHAGAS JUNIOR (OAB RJ121038)
ADVOGADO(A): MARCELO COELHO DE SOUZA (OAB RJ122210)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003750-68.2019.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5003750-68.2019.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS NO
[EVENTO 60 - CUSTAS2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES AO VALOR DADO À CAUSA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: WILSON MACIEL CHAGAS JUNIOR POR FABIO ALVES DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5001733-73.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: GESIANE APARECIDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO LUQUETTI DA SILVA (OAB RJ155678)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 48, DESPADEC1E EVENTO 52, ANEXO2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUPENSA A EXIGIBILIDADE, SEGUNDO O TEOR DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: THIAGO LUQUETTI DA SILVA POR GESIANE APARECIDA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5062816-89.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LUIZ FELIPE CASTRO WILLEMEN (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR DUARTE DE SOUSA (OAB RJ229618)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
LIMITAR O TEMPO DE FÉRIAS A SER CONVERTIDO EM PECÚNIA A 7 (SETE) MESES E 8 (OITO) DIAS DE SERVIÇO RELATIVOS AO CPOR. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VICTOR DUARTE DE SOUSA POR LUIZ FELIPE CASTRO WILLEMEN

RECURSO CÍVEL Nº 5047393-89.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: JUREMA ELISMAR DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DA SILVA PORTO (OAB RJ241584)
ADVOGADO(A): MANOEL PASCOAL RODRIGUES NASCIMENTO (OAB RJ223028)
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RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENSOS TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PAULO ROBERTO DA SILVA PORTO POR JUREMA ELISMAR DE ARAUJO

RECURSO CÍVEL Nº 5002082-54.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: CARLOS JOSE SOARES NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE EUGENIO MOURA DA CRUZ (OAB RJ231415)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 17, SENT1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JORGE EUGENIO MOURA DA CRUZ POR CARLOS JOSE SOARES NUNES

RECURSO CÍVEL Nº 5002370-60.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: IRENE ANDRADE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELE DA SILVA CRUZ (OAB RJ197649)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002082-54.2022.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5002082-54.2022.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO DA AUTORA E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO DO RÉU, REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA APENAS PARA FIXAR A TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA À COMPENSAÇÃO MORAL ARBITRADA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ISABELE DA SILVA CRUZ POR IRENE ANDRADE DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5068195-11.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: JANE MARIA BARROS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MOANA CAROLINE COELHO DE SENA (OAB RJ209738)
ADVOGADO(A): MARCIA VERONICA EVANGELISTA DANTAS (OAB RJ064843)
ADVOGADO(A): JULIANA LIMA DE ALMEIDA (OAB RJ121795)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA A QUO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5061641-60.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: LAURA ABREU DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI MULLER RANGEL (OAB RS105776)

RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5068195-11.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5068195-11.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DAVI MULLER RANGEL POR LAURA ABREU DE MOURA

RECURSO CÍVEL Nº 5009685-33.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: ELAINE BARRETO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA PEREIRA VASCONCELOS PESSANHA (OAB RJ199388)
ADVOGADO(A): ANDREA DE SOUSA SILVA PEREIRA (OAB RJ184639)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: PROJETO REALIZA CAMPOS DOS GOYTACAZES I SPE LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE FAGUNDES COSTA (OAB MG126160)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO, ANULAR A SENTENÇA E
JULGAR O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONSIDERAR,
RESPEITOSAMENTE, QUE O VALOR DA CAUSA ASSOCIADO AO CARÁTER SOCIAL DO FINANCIAMENTO PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA,
RECOMENDAM A PERMANÊNCIA DA CAUSA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO RECURSO, ANULAR A SENTENÇA E JULGAR O PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, QUE ORA RECONHEÇO DE OFÍCIO, NOS TERMOS DOS ARTS. 292,
II, E 485, IV DO CPC E 3º DA LEI N° 10.259/2001, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001571-71.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: EUZILENE FLORINDO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREA DE SOUSA SILVA PEREIRA (OAB RJ184639)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: REALIZA CONSTRUTORA LTDA. (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE FAGUNDES COSTA (OAB MG126160)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO, ANULAR A SENTENÇA E
JULGAR O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONSIDERAR,
RESPEITOSAMENTE, QUE O VALOR DA CAUSA ASSOCIADO AO CARÁTER SOCIAL DO FINANCIAMENTO PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA,
RECOMENDAM A PERMANÊNCIA DA CAUSA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO RECURSO, ANULAR A SENTENÇA E JULGAR O PROCESSO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009685-33.2021.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5009685-33.2021.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001571-71.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5001571-71.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, QUE ORA RECONHEÇO DE OFÍCIO, NOS TERMOS DOS ARTS. 292,
II, E 485, IV DO CPC E 3º DA LEI N° 10.259/2001, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009596-10.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: THAILLAYNE NOGUEIRA NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREA DE SOUSA SILVA PEREIRA (OAB RJ184639)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: REALIZA CONSTRUTORA LTDA. (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE FAGUNDES COSTA (OAB MG126160)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO, ANULAR A SENTENÇA E
JULGAR O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONSIDERAR,
RESPEITOSAMENTE, QUE O VALOR DA CAUSA ASSOCIADO AO CARÁTER SOCIAL DO FINANCIAMENTO PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA,
RECOMENDAM A PERMANÊNCIA DA CAUSA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO RECURSO, ANULAR A SENTENÇA E JULGAR O PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, QUE ORA RECONHEÇO DE OFÍCIO, NOS TERMOS DOS ARTS. 292,
II, E 485, IV DO CPC E 3º DA LEI N° 10.259/2001, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5124585-35.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: ADRIANO RIBEIRO FELIPPE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE MICHYLLES DE OLIVEIRA (OAB RJ154534)
RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER DOS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO DO
RÉU E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO DO AUTOR, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO
DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, CONHECER DOS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO DO RÉU E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA
MAJORAR A COMPENSAÇÃO MORAL, QUE ORA ARBITRO NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007719-41.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009596-10.2021.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5009596-10.2021.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5124585-35.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5124585-35.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007719-41.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5007719-41.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): EDUARDO BELO VIANNA VELLOSO
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: SWAMI VIVEKANANDA LOPES PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): REINALDO AZEVEDO DA SILVA (OAB SP160356)
INTERESSADO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A (RÉU)
PROCURADOR(A): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE
PROCURADOR(A): WILLIAMSON DE SOUSA CHAVES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA UNIÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO PELOS MOTIVOS
EXPOSTOS, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5006866-81.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO NO SENTIDO DE CONHECER E, DE OFÍCIO,
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU,
POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS PARA PROCESSO E JULGAMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5009500-13.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: LICELENE BARBOSA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006866-81.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5006866-81.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE TORNAR EXCEPCIONALMENTE INSUBSITENTE A SENTENÇA E
A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL
ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR, NÃO CONHECER DO RECURSO, MANTENDO A EXTINÇÃO DO FEITO IMPOSTA PELA SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO
JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005777-36.2019.4.02.5103/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: WALTER FERREIRA MARTINS FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RIBEIRO VELOSO (OAB RJ165236)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

PEDIU VISTA O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003251-51.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 34)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: RONALDO LIMA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RIBEIRO VELOSO (OAB RJ165236)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

PEDIU VISTA O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003167-12.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: FERNANDO GILNEY MIRANDA RAPOSO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE GUALBERTO RODRIGUES DA SILVA (OAB RJ198479)

RECORRIDO: MUNICIPIO DE MARICA (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO MONTEIRO PORTO
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RECORRIDO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM EVENTO 28. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000594-30.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: CRISTIANE LEAL DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAMELA CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB RJ173336)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA, COM BASE NO
ENUNCIADO 18 DAS TRRJS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008392-28.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: JOSE RICARDO FERREIRA LEAL FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO DUARTE COUTO (OAB RJ205696)
ADVOGADO(A): RAFAEL LIRIO MOREIRA (OAB RJ214790)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA DE EXTINÇÃO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA EM EVENTO 03. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000594-30.2023.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5000594-30.2023.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008392-28.2021.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5008392-28.2021.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 17:00 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 13/41

RECURSO CÍVEL Nº 5076929-48.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCUS PAULO DE ABREU SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELENA DE ALMEIDA FERREIRA (OAB RJ134549)
ADVOGADO(A): ELUISA HELENA PINTO DE SOUZA (OAB RJ141895)

RECORRIDO: IOLANDA JACINTHO DE ABREU (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELENA DE ALMEIDA FERREIRA (OAB RJ134549)
ADVOGADO(A): ELUISA HELENA PINTO DE SOUZA (OAB RJ141895)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: MINISTÉRIO DA ECONOMIA (RÉU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
PARA MANTER A SENTENÇA GUERREADA. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012643-35.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: TATIANE DA CONCEICAO RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)

RECORRIDO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A REALIZAÇÃO DE NOVA INSTRUÇÃO DO PROCESSO, COM A
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS, EIS QUE NÃO HOUVE
DECISÃO DE MÉRITO. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM,
PARA QUE SE DÊ PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001742-68.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: ANA MARIA MAGALHAES LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA DE SOUZA MACEDO (OAB RJ196767)
ADVOGADO(A): ELSO DO COUTO E SILVA JUNIOR (OAB RJ176677)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): LEONARDO MARTUSCELLI KURY

INTERESSADO: CARLOS TEIXEIRA VAZ DE MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA DE SOUZA MACEDO
ADVOGADO(A): ELSO DO COUTO E SILVA JUNIOR
INTERESSADO: JULIANO BELLO MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA DE SOUZA MACEDO
ADVOGADO(A): ELSO DO COUTO E SILVA JUNIOR

INTERESSADO: ALEXANDRE BELLO MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA DE SOUZA MACEDO
ADVOGADO(A): ELSO DO COUTO E SILVA JUNIOR

INTERESSADO: MARCIA TEIXEIRA MAGALHAES LEAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA DE SOUZA MACEDO
ADVOGADO(A): ELSO DO COUTO E SILVA JUNIOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA RÉ E DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE
REFORMAR A SENTENÇA COMBATIDA PARA CONDENAR A CEF AO FORNECIMENTO DO TERMO DE QUITAÇÃO DO CONTRATO DE N°
102180846617, DANDO-SE BAIXA NA HIPOTECA DO IMÓVEL, BEM COMO AO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO VALOR
TOTAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011522-15.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: DAMIANA JOANINO DE BARROS CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA MARQUES ROSSI (OAB RJ218195)
INTERESSADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE DUQUE DE CAXIAS (RÉU)

INTERESSADO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO,
MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF
DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001383-15.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: RENATA ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO LIMA ESPINOSA (OAB RJ202881)
ADVOGADO(A): GREZIL PORFIRIO SARMET DE AZEVEDO (OAB RJ202882)
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: ANA LAURA DA SILVA ROSEMBACK (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO LIMA ESPINOSA (OAB RJ202881)
ADVOGADO(A): GREZIL PORFIRIO SARMET DE AZEVEDO (OAB RJ202882)

RECORRENTE: IVAN CHAN NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO LIMA ESPINOSA (OAB RJ202881)
ADVOGADO(A): GREZIL PORFIRIO SARMET DE AZEVEDO (OAB RJ202882)
RECORRIDO: OS MESMOS

AMICUS CURIAE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AMICUS CURIAE)
PROCURADOR(A): THIAGO SIMAO MILLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA, COM BASE NO
ENUNCIADO 18 DAS TRRJS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002646-36.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ANA CAROLINA DE LEMOS BERNARDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI MULLER RANGEL (OAB RS105776)
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
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VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 0500039-76.2018.4.02.5153/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: ANA PAULA ROGERIO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON CORREA TOLEDO (OAB RJ116010)
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFAEL DE ABREU BODAS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (I)
CONDENAR O FNDE E A CEF A PROVIDENCIAREM O ADITAMENTO DO CONTRATO FIES DA AUTORA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, SOB
PENA DE MULTA ÚNICA, SOLIDÁRIA, NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); (II) CONDENAR A SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO
DE SÁ, A ABSTER-SE DE EFETUAR COBRANÇA DAS MENSALIDADES REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE 2017, EM RAZÃO DO PRESENTE
CONTRATO, SOB PENA DE MULTA ÚNICA NO VALOR DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), A SER CONVERTIDA EM FAVOR DA PARTE AUTORA. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DE SER VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011025-67.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): MARLON SOUZA DO NASCIMENTO

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: JOAO VICTOR MORENO AZEVEDO SABINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. SEM PAGAMENTO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, DIANTE
DA AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5019088-95.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: THAILA ROCHA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA DA FONTES CARVALHO (OAB RJ236901)

INTERESSADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000978-13.2020.4.02.5103/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: GABRIEL CARVALHO JERONIMO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA MONTEIRO FERREIRA (OAB RJ171527)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ,
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004625-48.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: VLADIMIR CARDOSO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO FERREIRA PONTEIRO (OAB RJ165490)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5026458-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (REQUERIDO)
ADVOGADO(A): SIGISFREDO HOEPERS (OAB RJ002723)
RECORRIDO: CLEZIA PEREIRA DE LIMA (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): PABLO TADEU COSTA DA SILVA (OAB RJ219280)
ADVOGADO(A): RAYANE HEGGENDORNE SILVA (OAB RJ226150)

PERITO: FLAVIA ALVES MONTEIRO

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO, EIS QUE INADMISSÍVEL. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES.
UMA VEZ DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000894-84.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: JOANA DARC DA SILVA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIA DE BRAGA ARAO (OAB RJ074734)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001585-46.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: DANIELA QUIMAS SIMOES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA NETTO HENRIQUE (OAB RJ199138)
ADVOGADO(A): MARCIA CRISTINA SANTOS MONTEIRO (OAB RJ199531)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5026458-33.2019.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5026458-33.2019.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000894-84.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5000894-84.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001585-46.2022.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5001585-46.2022.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 17:00 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 19/41

PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA, COM BASE NO
ENUNCIADO 18 DAS TRRJS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004316-03.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: FELIPE GOMES GARCIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAIME MATOS (OAB RJ197282)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA COMBATIDA. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. DEIXO DE CONDENAR O AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, EM RAZÃO DA CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA NO EVENTO 4. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002140-17.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRENTE: ANGELA ARITA BAPTISTA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO BARCELOS VIEIRA BOIA (OAB RJ136412)

RECORRIDO: OS MESMOS
UNIDADE EXTERNA: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI/RJ (DRF/NIT)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO PARTA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIMADAS AS PARTES E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004316-03.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5004316-03.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002140-17.2018.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5002140-17.2018.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 17:00 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 20/41

RECURSO CÍVEL Nº 5015896-31.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: ANA CRISTINA DOS SANTOS NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA RODRIGUES DE MORAES (OAB RJ209449)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, DEFERIDA EM EVENTO 08. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008736-95.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: KAYNARA BATISTA DE MENEZES (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ARANDA BEZERRA DA SILVA (OAB RJ161003)

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE BATISTA DE MENEZES NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ARANDA BEZERRA DA SILVA (OAB RJ161003)
RECORRENTE: ABRAAO BATISTA DE MENEZES NUNES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ARANDA BEZERRA DA SILVA (OAB RJ161003)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA NO EVENTO 8. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5096700-12.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
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RECORRIDO: LLCF COMERCIAL IMPORTADORA DE ARTIGOS DE INFORMATICA, EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E PRESENTES LTDA
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDA LACERDA KANIESKI (OAB PR076975)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5117195-14.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: SIMONE REGINA BOAS PONCIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL NARDY DE MELO (OAB RJ164759)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: MANOELA GONZALEZ MUSSEL BRIGIDO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO AUTORAL E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA A QUO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000507-70.2020.4.02.5111/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: TATIANE SOARES DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO DA SILVA SANT ANNA DE MENEZES (OAB RJ168097)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV (RÉU)
PROCURADOR(A): CLARISSA RODRIGUES DA COSTA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADMINISTRADORA DOS CARTÕES DE CRÉDITO (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA TORNAR
INSUBSISTENTE A SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DEVENDO O FEITO RETORNAR À ORIGEM PARA NOVA INCLUSÃO DO
DATAPREV E CEF NO POLO PASSIVO COM A CITAÇÃO DESTES. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECURSAL. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE
PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5114940-83.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: FRANCISCO JOSE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOROTHEA CRISTINA DIAS DA SILVA (OAB RJ182570)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ

INTERESSADO: SUDAVIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ LUNARDON

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
EM SUA TOTALIDADE A SENTENÇA A QUO. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000409-87.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: IARA CASTRO ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5066014-08.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: SONIA BORGES MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA HLADE VASCONCELOS (OAB RJ140384)

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO,
MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA A QUO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10%
DO VALOR DA CONDENAÇÃO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000224-86.2022.4.02.5140/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: KELY JANAINA BENTO DA SILVA (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

RECORRENTE: RAFAEL DA SILVA FREITAS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)
RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: OS MESMOS

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DA UNIÃO,
ESTADO E MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, BEM COMO CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA
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APENAS PARA ESTABELECER O FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO PLEITEADO, ENQUANTO HOUVER PRESCRIÇÃO MÉDICA PARA USO
CONTÍNUO, MANTIDOS OS SEUS DEMAIS ITENS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE CONDENAR A UNIÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA SER A PARTE AUTORA ASSISTIDA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (SÚMULA 421, DO STJ). SEM
CUSTAS E SEM HONORÁRIOS PELA PARTE AUTORA, EIS QUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031344-07.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: MIGUEL LUCAS BRAGA FERREIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU)

RECORRIDO: PRISCILA BRAGA TOMAZ (PAIS) (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU)
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR(A): GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS INTERPOSTOS,
MANTENDO A SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, RECORRENTE VENCIDO EM
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA. DEIXO DE CONDENAR A UNIÃO FEDERAL EM HONORÁRIOS EM RAZÃO DO
DISPOSTO NO VERBETE Nº 421 DA SÚMULA DO STJ. INTIMEM-SE AS PARTES E O MPF. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5090581-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL DE CARVALHO LOUREIRO (OAB RJ180878)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A UNIÃO A REVISAR A APOSENTADORIA DA PARTE AUTORA PARA PAGAR A
GRATIFICAÇÃO GDM-PST NO VALOR CORRESPONDENTE A DUAS JORNADAS DE TRABALHO DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, BEM COMO A
PAGAR AS DIFERENÇAS RETROATIVAS DAÍ DECORRENTES, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E ACRESCIDA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE A DATA EM QUE DEVERIA TER OCORRIDO O PAGAMENTO, ALÉM DE JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO,
OBSERVANDO-SE OS ÍNDICES DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. O MONTANTE DEVE SER LIMITADO AO VALOR MÁXIMO
ESTABELECIDO PARA OS JUIZADOS ESPECIAIS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA, COM RETORNO DOS AUTOS
À ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5018093-65.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RECORRIDO: GEICE DA SILVA SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANA DA SILVA BARREIRO (OAB RJ154808)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA CEF E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NA FORMA DO ARTIGO 487, I, DO CPC.
MANTENHO NO MAIS A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE CONDENAR A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000802-42.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: MARCELO RABELLO DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO FREITAS SILVEIRA (OAB RJ226037)

RECORRENTE: KEVIN SILVA DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO FREITAS SILVEIRA (OAB RJ226037)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL
DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. INTIMEM-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005855-68.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DENISE TRINDADE SILVA CAVALCANTE (OAB RJ067451)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E AO
PAGAMENTO DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
MM. JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5049566-86.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: FABIE ANGELO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUIMARAES MARTINS (OAB RJ214772)

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, CONDENANDO A RÉ AO PAGAMENTO DE R$
99,90 (NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, COM JUROS E CORREÇÃO NA FORMA DO ART. 405 DO
CC E DA SÚMULA 43 DO STJ; E AO VALOR R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) A TÍTULO DE DANOS MORAIS, COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO E
CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA SÚMULA 362 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE
VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004153-72.2021.4.02.5105/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: BANCO SAFRA S A (RÉU)
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB ES029170)

RECORRIDO: ADENILDA MOREIRA KLEIN DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELLY DA SILVA DO NASCIMENTO (OAB RJ179273)
PERITO: ELIUDE SIQUEIRA PAULINO SOARES

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO
SAFRA SA, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA QUE SEJA ASSEGURADO O ABATIMENTO DO PROVEITO ECONÔMICO EM PROL DA
DEMANDANTE, COM EVENTUAL RESTITUIÇÃO SIMPLES DAS PARCELAS INDEVIDAMENTE DESCONTADAS E PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO
POR DANOS MORAIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO
MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5089266-69.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: RONALDO DA SILVA GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): YASMIM PINHEIRO SILVA (OAB MA020019)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO MORAL, FIXANDO-A NO IMPORTE DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), COM A INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO ARBITRAMENTO (SÚMULA Nº 362 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA), ACRESCIDO DE
JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO, OBSERVADO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA DE
SUCUMBÊNCIA POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5048986-56.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: DAYVISON DE OLIVEIRA DE BARROS MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO CARDOSO DE ARAUJO AMORIM (OAB RJ144078)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, MANTENDO A
SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A ECT EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. CONDENO O AUTOR EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO MESMO PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (ART. 98, §3º DO CPC). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016867-16.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 49)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5089266-69.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5089266-69.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5048986-56.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5048986-56.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016867-16.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5016867-16.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 17:00 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 28/41

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: DANIEL SOUZA MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAROLYNNE GORITO DE OLIVEIRA (OAB RJ149996)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003944-76.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: ALADIO ROSA DO AMORIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA A QUO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. UMA VEZ REFERENDADA PELO COLEGIADO, INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5080552-91.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ANNA PAULA NARDI DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO HANDREY MARTINS CLEMENTE (OAB RJ125370)
ADVOGADO(A): PRISCILLA CLEMENTE MOURA (OAB RJ103417)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO,
MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. UMA VEZ DECORRIDO
O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000160-90.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 53)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003944-76.2021.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5003944-76.2021.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: DANIELLA RODRIGUES SEIXAS DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS RODRIGUES SEIXAS (OAB RJ177013)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA A QUO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, NO VALOR DE 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, SUSPENSOS EM DECORRÊNCIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007269-89.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: VINICIUS DE SOUZA LAMEGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANNE OLIVEIRA DE SOUZA MAGNUM (OAB RJ196453)
INTERESSADO: ACEPLAN CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): BIANCA BRAGA SILVA DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. UMA VEZ REFERENDADA PELA SEXTA
TURMA RECURSAL, INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5086556-13.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU (RÉU)
PROCURADOR(A): RICARDO LOPES GODOY

RECORRIDO: ALEXANDRE PAULINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA FERREIRA IKEDA (OAB RJ123069)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007269-89.2021.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5007269-89.2021.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, MANTENDO A
DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016028-17.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: JULIANA DE ARAUJO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CEZAR VIANA DA SILVA (OAB RJ089885)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL,
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR O RÉU EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
A TÍTULO DE DANOS MORAIS. MANTENHO NO MAIS A SENTENÇA RECORRIDA. DEIXO DE CONDENAR A RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE. É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5013434-93.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59)

IMPETRANTE: FABIANA QUINTANILHA DE MORAES

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 5ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: JOSE EDUARDO COELHO
ADVOGADO(A): MARIANA DE OLIVEIRA LIMA SILVA
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA
ADVOGADO(A): TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA AO PRESENTE WRIT, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO ART. 25, DA LEI Nº 12.016/09 E DAS SÚMULAS 512
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. COMUNIQUE-SE A AUTORIDADE COATORA.
TRANSITADO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5064344-61.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016028-17.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5016028-17.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: ISAQUE DOS SANTOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA ROGERIA SILVA PEREIRA FELIX (OAB RJ205437)

RECORRENTE: PRISCILA DOS SANTOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA ROGERIA SILVA PEREIRA FELIX (OAB RJ205437)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 25, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000985-13.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: VANILDA DO CARMO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DEVIDAS CUSTAS
E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, ESTES CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ARTIBUÍDO À CAUSA, PORQUANTO NÃO
OBSTANTE A AFIRMAÇÃO DE POBREZA APRESENTADA NO [EVENTO 1 - DECLPOBRE4] O RENDIMENTO LÍQUIDO QUE SE OBSERVA NOS
DEMONSTRATIVOS DE RENDIMENTO ANUAL [EVENTO 1 - FINANC7, PÁGINAS 1-14] DENOTA RENDIMENTO PARA ALÉM, POR EXEMPLO, DO
VALOR RESULTANTE DO CÁLCULO CORRESPONDENTE A 40% (QUARENTA POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO, MUTATIS MUTANDIS, DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS, CONFORME PREVISTO NO ART. 790, § 3º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT, VALE DIZER: [R$ 7.507,49 X 40% = R$ 3.002,99], SEM QUE SE CUIDE DE CRITÉRIO TARIFADO DE AFERIÇÃO, VEZ QUE
EXAMINADO O QUADRO ESPECÍFICO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5076335-34.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: CLEA DA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO ODILON BOECHAT DA SILVA (OAB RJ138285)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MINISTÉRIO DA DEFESA (RÉU)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, TENDO EM CONTA A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA [EVENTO 1, DECLPOBRE5], EM
COTEJO COM O QUADRO SOCIOECONÔMICO OBSERVADO [EVENTO 1, ANEXO27], SEM PREJUÍZO DA REGRA DO ART. 100 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CPC. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5089529-09.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CELSO ESTEVAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ESTELITA REIS LOPES RIOS (OAB RJ046834)
PERITO: MONICA LEITE DE ARAUJO TEIXEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS (ART.
4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002144-97.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA MARTUCCI PIMENTEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): NALDEIR JOSE DE MORAES (OAB RJ142875)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, RESSALVADO O
ENTENDIMENTO PESSOAL DESTE RELATOR QUANTO À RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS JÁ EFETUADOS. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5074128-62.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5089529-09.2019.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5089529-09.2019.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: NAYARA DOS SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE SOUZA LOURENCO (OAB RJ230297)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH
PERITO: KARLA NARDOTO DO NASCIMENTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, O QUADRO SOCIOECONÔMICO OBSERVÁVEL [EVENTO 1, DECLPOBRE6 E EVENTO 1,
CHEQ8]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA; SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5134449-97.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCIO DA ROCHA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO MATOZO (OAB RJ161029)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5070563-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ZELIA ALMEIDA GUIMARAES (PAIS) (AUTOR)
RECORRIDO: GABRYELA ALMEIDA DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
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INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
INTERESSADO: CENTRAL REGULADORA DE LEITOS (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. SEM CUSTAS,
NA FORMA DO ART. 4º, INCISOS I E III, DA LEI Nº 9.289/1996. SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, NOS TERMOS DA
SÚMULA Nº 421, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5097937-81.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

IMPETRANTE: MIDIAM COSTA RODRIGUES GANIMI
ADVOGADO(A): HENRIQUE DE LOSSIO E SEIBLITZ (OAB RJ168448)
IMPETRANTE: MARINALVA COSTA RODRIGUES
ADVOGADO(A): HENRIQUE DE LOSSIO E SEIBLITZ (OAB RJ168448)

IMPETRANTE: HENRIQUE DE LOSSIO E SEIBLITZ

IMPETRANTE: MIRIAM RODRIGUES LIRA
ADVOGADO(A): HENRIQUE DE LOSSIO E SEIBLITZ (OAB RJ168448)
IMPETRADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 2º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA. DESCABE CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI DO MANDADO DE SEGURANÇA). CUSTAS RECOLHIDAS NO [EVENTO 8, GRU2 E EVENTO 8,
COMP3]. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO E DÊ-SE BAIXA. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5128096-41.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: ANTONIO DE PADUA TAVARES SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA (OAB RJ147247)
ADVOGADO(A): MAX DE AMORIM SANT'ANNA (OAB RJ154309)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5097937-81.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5097937-81.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5128096-41.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5128096-41.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 17:00 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 35/41

PERITO: EDUARDO REZENDE CORDEIRO CAMPOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DEVIDAS CUSTAS,
ANTE O INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA NO [EVENTO 109, DESPADEC1], ORA MANTIDO, VEZ QUE OS COMPROVANTES DA NÃO
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - DAA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF [EVENTO 115, OUT3, EVENTO 115,
OUT4 E EVENTO 115, OUT5] NÃO FAZEM PROVA, DE PER SI, DA ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA, VEZ QUE DESACOMPANHADOS DE OUTROS
ELEMENTOS APTOS A DEMONSTRAR A REALIDADE SOCIOECONÔMICA ATUALIZADA DO RECORRENTE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001160-16.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MATUTINA DE OLIVEIRA GOULART (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS (OAB RJ198943)
ADVOGADO(A): RAMON COUTINHO PINTO (OAB RJ172701)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001159-92.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: AMIRTON ARCHANJO MORELLI JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): IAGO LUIZ ALVES PINTO (OAB RJ209795)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 7, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORESPONDENTE A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011058-57.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 79)
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RECORRENTE: WERITON WERNER DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO ANTONIO DE JESUS CATALDO (OAB RJ178742)

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): ARMANDO MICELI FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO PROVIMENTO AO RECURSO.
SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, CONSIDERADA A REALIDADE SOCIOECONÔMICA OBSERVÁVEL A PARTIR
DOS [EVENTO 1, DECLPOBRE5 E EVENTO 10, CHEQ2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, SEGUNDO O ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002637-72.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: LUCIANO DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB RJ198252)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 76, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003324-49.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: VINICIUS SOUTO DE SEQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)

RECORRIDO: FRANCILANE SOUTO DOS SANTOS DE SEQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)
RECORRIDO: MARCUS SOUTO DE SEQUEIRA (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002637-72.2021.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5002637-72.2021.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003324-49.2021.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5003324-49.2021.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 17:00 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 37/41

ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)

RECORRIDO: VERA CRUZ DE SEQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, NOS
TERMOS DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5081080-57.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONAM JESUS DOS SANTOS (OAB RJ225007)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE O PALIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 36 - DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002645-63.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: JOCIEL FERREIRA ECCARD (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA PEREIRA PONTES DA SILVA (OAB RJ119476)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS
[EVENTO 4 - DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DADO À CAUSA.
SUSPENSA A EXIGIBIIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-
SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5039254-51.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CREUSA SILVA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JONES ROBERTO FEIJO RODRIGUES PEREIRA (OAB RJ209398)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5059119-94.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SUELI MACHADO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO LUIS MACHADO DE ALMEIDA (OAB RJ171823)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENE A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003775-56.2020.4.02.5104/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: JOSE RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RIBEIRO VELOSO (OAB RJ165236)

RECORRENTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: CARLOS ROGERIO DOMINGOS ARAUJO SILVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. SEM CUSTAS,
PELO RECORRIDO, ANTE O PÁLIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 3, DESPADEC1]. IGUALMENTE SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
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DE ADVOGADO, EM RAZÃO DE A MATÉRIA EM FOCO SE SUBSUMIR À ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONTIDA NA EDIÇÃO
129 DO JURISPRUDÊNCIA EM TESES, ITEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5068756-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: ANTONIO VILARINO PASSOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RIBEIRO VELOSO (OAB RJ165236)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
SEGUNDO O TEOR DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-
SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5051758-55.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE DUQUE DE CAXIAS
INTERESSADO: ROGERIO LAUREANO DO NASCIMENTO

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O CONFLITO DE COMPETÊNCIA E DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS (JUÍZO SUSCITADO) PARA PROCESSAR E JULGAR O PROCESSO Nº 5004181-
30.2023.4.02.5118, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA
DEFINITIVA E REMETAM-SE CÓPIA DO JULGAMENTO O JUIZADO COMPETENTE PARA A ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5033278-29.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

IMPETRANTE: ROBSON SANTOS DE PINHO

IMPETRANTE: SURAMA FORTES DE AQUINO
ADVOGADO(A): ROBSON SANTOS DE PINHO (OAB RJ230688)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE NOVA IGUAÇU
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA. SEM CUSTAS ANTE A GRATUIDADE DA
JUSTIÇA [EVENTO 4, DESPADEC1 DO PROCESSO ORIGINÁRIO], NEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009). COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE CIÊNCIA AO JUÍZO IMPETRADO E PROCEDA-SE À BAIXA, COM AS PRECAUÇÕES
DE PRAXE. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5096829-17.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

IMPETRANTE: FERNANDO BARRETO MIRANDA
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRANTE: CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 1º JEF DE NITERÓI
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA (ITEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009056-68.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: GIOVANA APARECIDA MOREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
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RETIRADO DE PAUTA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5007722-25.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87)

IMPETRANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 10º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: RUBISLENE ASSIS SANTOS DE BRITO
ADVOGADO(A): THIAGO VASCONCELOS DOS SANTOS

RETIRADO DE PAUTA.

 

Encerrou-se a sessão às 17:50 horas, tendo sido julgado(s) 90 processo(s). Foram apregoados os processos 5002705-30.2022.4.02.5105, 5068195-11.2022.4.02.5101, mas
seus advogados, respectivamente, DR SAULO GUAPYASSU VIANNA, DRª JULIANA LIMA DE ALMEIDA , estavam ausentes da sala de sessões no momento do
pregão. Presentes fisicamente na Sala de Sessões do 8º andar os Juízes Federais ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, ADRIANA
MENEZES DE REZENDE, BOAVENTURA JOAO ANDRADE,
 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023.
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